
Estado do Ceará

Câmara Municipal de Cedro

MOÇÃO Nº 180/2023

O VereadorGilberto Barbosa de Oliveira solicita que, depois de ouvido o
Douto Plenário desta CasaLegislativa e seguidas as tramitações regimentais, seja
votada e aprovada Moção de Pesar pelo falecimento da senhora Marlene R da
lva, ocorrido nodia 29 de setembrode 2023 nacidade de Cedro — Ceará.

A mesmaera filha de RaimundoRibeiro daSilva e Tereza Maria daSilva.
Marleneera natural de Várzea Alegre — CE, divorciada, mãede quatro filhos.
Era uma cidadã simples, humilde, honesta, acolhedorae trabalhadora, uma

verdadeira guerreira e tinha como lema sempre construir novas amizades.
Suapartida deixou uma lacuna de saudades a todosque a conheceram com

a certeza em nossoscorações queela foi ao encontro do pai eterno.

Transmita-se o teor desta à família enlutada.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRO,
EM 04 DE OUTUBRODE2023.

GILBERTO BARBOSA
VEREADOR - PDT
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